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Ata da 28ª Sessão Ordinária, do 1º Período, da 1ª Sessão 
Legislativa da Câmara Municipal de São Pedro da Aldeia, 
Estado do Rio de Janeiro, realizada em 27 de maio de 2025. 

Aos vinte e sete dias do mês de maio do ano 2025 (dois mil e Vinte e 

cinco), nesta cidade de São Pedro da Aldeia, Estado do Rio de Janeiro, no 

edifício sede da Câmara Municipal de São Pedro da Aldeia, situado à Rua 

Hermógenes Freire da Costa, nº 179 – Centro, sob a Presidência do 

Vereador Jean Pierre Borges de Souza, sendo secretariada pelo Vereador 

José Antônio Martins Filho 1º Secretário, ocupando a 2ª Secretaria a 

Vereadora Mislene Conceição dos Santos. Pelo livro de presença verificou-

se o comparecimento dos Senhores Vereadores: Jean Pierre Borges de 

Souza (Professor Jean Pierre), José Victor Coutinho da Costa (Vitinho 

de Zé Maia), José Antônio Martins Filho (Zezinho Martins), Mislene 

Conceição dos Santos (Mislene de André), Fernando de Souza Santos 

(Fernando Mistura), Jackson de Souza Almeida (Jackson de Souza), 

Paulo Rodrigues de Santana (Paulo Santana), Marcio Soares de Souza 

(Marcio Soares), Moisés de Oliveira Batista (Moisés Batista) e Pedro 

Henrique Oliveira de Abreu (Pedro Abreu). Com a presença da maioria 

absoluta dos membros da Câmara, o Senhor Presidente declarou aberta a 

presente Sessão Ordinária e o Vereador Moisés Batista fez a leitura do 

Versículo Bíblico. Em seguida o Sr. Presidente parabenizou a Vereadora 

Mislene pelo aniversário hoje e submeteu ao Plenário as Atas das Sessões 

Ordinárias realizadas nos dias 20 e 22 do corrente mês, sendo as mesmas 

aprovadas pela totalidade dos Vereadores presentes. Dando 

prosseguimento, o Sr. Presidente solicitou ao Sr. 1º Secretário que fizesse a 

LEITURA DO EXPEDIENTE: Ofício Nº 140/2025 GP CM do Gabinete 

do Prefeito, solicita agendamento do Plenário e convida para a realização 

da 2ª Audiência Pública referente ao 1º Quadrimestre de 2025, a ser 

realizada no dia 30/05, presidida pela Controladoria Geral do Município às 

14h30 e pela Secretaria Municipal de Saúde às 15h00. Ofício Nº 154/2025 

GP CM do Gabinete do Prefeito, encaminha Veto Integral ao Autógrafo do 

Projeto de Lei nº 029/2025 de autoria do Vereador Pedro Abreu, que 

institui ações de combate à obesidade, no âmbito deste Município. Parecer 

Conjunto Favorável das Comissões de Justiça e Redação – Educação e 

Saúde Pública ao Projeto de Lei nº 054/2025 de iniciativa do Vereador 

Pedro Abreu, que dispõe sobre a adoção de políticas públicas para a oferta 

de assistência psicológica e social aos alunos vítimas de bullying 

matriculados na rede pública municipal de ensino, no âmbito deste 
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Município. Parecer Conjunto Favorável das Comissões de Justiça e 

Redação – Finanças e Orçamento ao Projeto de Lei nº 055/2025 de autoria 

do Vereador Pedro Abreu, institui a Política Municipal de Incentivo ao 

Jovem Empreendedor no âmbito deste Município. Parecer Conjunto 

Favorável das Comissões de Justiça e Redação – Educação e Saúde Pública 

com Emendas Modificativas ao Projeto de Lei nº 064/2025 de autoria do 

Vereador Pedro Abreu, que dispõe sobre a criação do Programa Cultura nas 

Escolas no Município de São Pedro da Aldeia. Parecer Conjunto Contrário 

das Comissões de Justiça e Redação – Educação e Saúde Pública ao Projeto 

de Lei nº 083/2025 de autoria do Vereador Pedro Abreu, estabelece a 

obrigatoriedade da execução do Hino Nacional Brasileiro nas escolas da 

rede pública municipal e dá outras providências. Projeto de Lei nº 130/2025 

de autoria do Vereador Pedro Abreu, dispõe sobre o programa Adote uma 

Praça Pública – PAPP, no âmbito deste Município. Projeto de Lei nº 

131/2025 de autoria do Vereador Pedro Abreu, institui a carteira de 

identificação às pessoas com câncer no Município de São Pedro da Aldeia. 

Projeto de Lei nº 146/2025 de autoria da Vereadora Mislene de André, 

institui a Semana Municipal do Brincar no âmbito do Município de São 

Pedro da Aldeia e dispõe sobre a política de estímulo ao brincar na 

infância. Requerimento nº 035/2025 de autoria do Vereador Professor Jean 

Pierre, concede Moção de Aplausos a Sra. Jandiara de Castro Mineiro – 

Assistente Social. Requerimento nº 039/2025 de autoria do Vereador 

Professor Jean Pierre, concede Moção de Aplausos a Sra. Raylane 

Raimundo Walker – Assistente Social. Requerimento nº 057/2025 de 

autoria do Vereador Marcio Soares, concede Moção de Aplausos ao Sr. 

Guilherme Luiz Gonçalves Teixeira. Veto Nº 016/2025 do Chefe do Poder 

Executivo, integral ao autógrafo do Projeto de Lei nº 029/2025 promovido 

pelo Vereador Pedro Henrique Oliveira de Abreu. Indicação nº 215/2025 

de autoria do Vereador Fernando Mistura, indica ao Sr. Prefeito Municipal 

serviço de pavimentação com massa asfáltica na Rua Antônio Coelho no 

Bairro Praia Linda. Indicação nº 220/2025 de autoria do Vereador 

Fernando Mistura, indica ao Sr. Prefeito Municipal, serviço de 

pavimentação com massa asfáltica na Rua Belomir de Alcântara no Bairro 

Campo Redondo. Indicação nº 314/2025 de autoria do Vereador Fernando 

Mistura, indica a construção de um Centro de Referência de Assistência 

Social (CRAS) no Bairro Retiro. Indicação nº 728/2025 de autoria do 

Vereador Professor Jean Pierre, indica ao Sr. Prefeito Municipal que adote 

o Programa Crianças Seguras nas Escolas da rede pública municipal de 

ensino em São Pedro da Aldeia. Indicação nº 744/2025 de autoria do 
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Vereador Zezinho Martins, indica serviço de iluminação nas ruas que 

menciona localizadas no Bairro Balneário São Pedro. Indicação nº 

885/2025 de autoria do Vereador Moisés Batista, indica ao Sr. Prefeito 

Municipal serviço de pavimentação com inclusão das calçadas da Rua José 

Lins do rego no Bairro Balneário São Pedro. Indicação nº 903/2025 de 

autoria do Vereador Jackson de Souza, indica ao Sr. Prefeito Municipal a 

pintura e sinalização das lombadas na Rua Amadeu Franciscone no Bairro 

Jardim Primavera. Indicação nº 944/2025 de autoria do Vereador Jackson 

de Souza, indica a inclusão de um heliponto no projeto do futuro hospital 

municipal. Indicação nº 1.311/2025 de autoria do Vereador Vitinho de Zé 

Maia, indica ao Sr. Prefeito Municipal mutirão de limpeza e serviços na 

Estrada dos Passageiros no Parque Estoril. Indicação nº 1.382/2025 de 

autoria do Vereador Jackson de Souza, indica ao Sr. Prefeito Municipal a 

implantação de um Abrigo Municipal da Criança e do Adolescente neste 

Município. Indicação nº 1.392/2025 de autoria do Vereador Moisés Batista, 

indica ao Sr. Prefeito Municipal a troca da rede de drenagem na Rua Vila 

São Sebastião no Bairro Porto da Aldeia. Indicação nº 1.506/2025 de 

autoria do Vereador Marcio Soares, indica ao Sr. Prefeito Municipal a 

reforma e ampliação do Posto de Saúde do Bairro Flexeira. Indicação nº 

1.524/2025 de autoria do Vereador Zezinho Martins, indica serviços de 

saneamento e drenagem na Rua 42 no Bairro Balneário das Conchas. 

Indicação nº 1.548/2025 de autoria do Vereador Marcio Soares, indica ao 

Sr. Prefeito Municipal a construção de um Centro de Diagnóstico de 

Imagem para a realização dos exames descritos na matéria, no âmbito deste 

Município. Indicação nº 1.559/2025 de autoria do Vereador Moisés Batista, 

indica a instalação de pontos de ônibus com cobertura no Bairro Retiro. 

Indicação nº 1.561/2025 de autoria do Vereador Vitinho de Zé Maia, indica 

a instalação de quebra-molas e troca de lâmpadas convencionais pelas de 

Led na Rua Viriato Antônio Rafael no Bairro Vinhateiro. Indicação nº 

1.562/2025 de autoria do Vereador Pedro Abreu, indica ao Sr. Prefeito 

Municipal que realize um estudo técnico de implantação de sistema de 

drenagem no campo de areia da Praia da Pitória no Bairro Porto da Aldeia. 

Indicação nº 1.569/2025 de autoria do Vereador Paulo Santana, indica a 

criação do Programa IPTU Premiado, como incentivo à adimplência dos 

contribuintes do IPTU. Indicação nº 1.572/2025 de autoria do Vereador 

Vitinho de Zé Maia, indica ao Sr. Prefeito Municipal a construção de novas 

gavetas mortuárias no Cemitério jardim Park da Saudade. Indicação nº 

1.600/2025 de autoria do Vereador Zezinho Martins, indica a urbanização 

da Rua Manoel Jeronymo Klein Brust no Bairro Balneário das Conchas. 
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Indicação nº 1.616/2025 de autoria da Vereadora Mislene de André, indica 

ao Sr. Prefeito Municipal o fornecimento de protetores auriculares, 

conhecidos como abafadores de ruídos, para pessoas com TEA e 

hipersensibilidade auditiva. Indicação nº 1.620/2025 de autoria da 

Vereadora Mislene de André, indica ao Sr. Prefeito Municipal a atualização 

da Lei Municipal que classifica as escolas, no âmbito deste Município. 

Indicação nº 1.635/2025 de autoria do Vereador Paulo Santana, indica a 

realização de serviços de limpeza, desobstrução dos bueiros e das 

tubulações pluviais no encontro das ruas Feliciano José Maurício com Silva 

Jardim no Bairro Campo Redondo. Indicação nº 1.636/2025 de autoria do 

Vereador Paulo Santana, indica ao Sr. Prefeito Municipal a criação do 

Programa “Cidadão em Dia”, voltado à valorização dos contribuintes 

adimplentes com os tributos municipais. Fim do Expediente, o Sr. 

Presidente submeteu ao Plenário a suspenção do Artigo 107 do Regimento 

Interno, que foi aprovado por unânimidade dos membros presentes. Dando 

prosseguimento o Sr. Presidente solicitou ao Sr. 1º Secretário, que fizesse a 

CHAMADA REGIMENTAL que foi respondida pelos Senhores 

Vereadores conforme Livro de Presença. Feita a Leitura das matérias a 

serem apreciadas na ORDEM DO DIA, passou o Sr. Presidente à Votação: 

Em Discussão e Votação Única o Veto Nº 009/2025 do Chefe do Poder 

Executivo, integral ao Autógrafo do Projeto de Lei nº 011/2025 de autoria 

do Vereador Pedro Abreu. Com a palavra o Vereador Pedro Abreu disse 

que a sua matéria é uma iniciativa muito importante para a sociedade, o 

pagamento por Pix hoje é uma realidade, e todos nós sabemos da 

dificuldade que é ter dinheiro em espécie no bolso, numa necessidade você 

precisando pegar um transporte público, fazer o pagamento por Pix é uma 

medida extremamente necessária. Pede aos colegas Vereadores que se 

possível votem contrário ao Veto. Fim da discussão foi o Veto Rejeitado 

por unânimidade. Em Discussão e Votação Única o Veto Nº 014/2025 do 

Chefe do Poder Executivo, integral ao Autógrafo do Projeto de Lei nº 

039/2025 de autoria do Vereador Fernando Mistura. Sendo o Veto 

Rejeitado por unânimidade. Em Discussão e Votação Única o 

Requerimento nº 032/2025 de autoria do Vereador Vitinho de Zé Maia, 

concede Moção de Aplausos ao Sr. Antônio Russo. Sendo o mesmo 

aprovado pela totalidade dos Vereadores presentes. Em Discussão e 

Votação Única o Requerimento nº 038/2025 de autoria do Vereador 

Professor Jean Pierre, concede Moção de Aplausos a Sra. Wânia da Costa 

Gomes – Assistente Social. Sendo o mesmo aprovado por unânimidade. 

Em Discussão e Votação Única o Requerimento nº 046/2025 de iniciativa 
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do Vereador Vitinho de Zé Maia, concede Moção de Aplausos ao Sr. 

Allison Andrade. Sendo o mesmo aprovado por unânimidade. Em 2ª 

Votação o Parecer Conjunto Favorável das Comissões de Justiça e Redação 

– Meio Ambiente – Obras e Serviços Públicos ao Projeto de Lei nº 

007/2025 de iniciativa do Vereador Pedro Abreu, que dispõe sobre a 

obrigatoriedade de construção de Estações de Tratamento de Esgoto (ETE) 

em Condomínios com mais de 200 lotes no Município. Em 2ª Votação o 

Parecer Conjunto Favorável das Comissões de Justiça e Redação – 

Educação e Saúde Pública com Emenda Modificativa ao Projeto de Lei nº 

038/2025 de iniciativa da Vereadora Mislene dos Santos, que institui no 

âmbito do Município o Programa Bem-Estar do Docente na rede Municipal 

de Ensino e dá outras providências. Sendo o mesmo aprovado por 

unânimidade. Em 2ª Votação o Parecer Favorável da Comissão de Justiça e 

Redação com Emendas Supressivas e Modificativas e o Parecer Conjunto 

Favorável das Comissões de Finanças e Orçamento e de Meio Ambiente ao 

Projeto de Lei nº 043/2025 de iniciativa do Vereador Pedro Abreu, que 

dispõe sobre a criação do Conselho Municipal dos Pescadores 

(CMPESCA) no âmbito deste Município. Sendo o mesmo aprovado por 

unânimidade. Em 2ª Votação o Parecer Favorável com Emenda 

Modificativa da Comissão de Justiça e Redação - Parecer–Favorável da 

Comissão de Obras e Serviços Públicos e Parecer Favorável da Comissão 

de Meio Ambiente ao Projeto de Lei nº 052/2025 de autoria do Vereador 

Pedro Abreu, que dispõe sobre a obrigatoriedade de implantação de 

coletores de chorume em caminhões de lixo no âmbito do Município. 

Sendo o mesmo aprovado pela totalidade dos Vereadores presentes. Em 2ª 

Votação o Parecer Conjunto Favorável das Comissões de Justiça e Redação 

– Educação e Saúde Pública ao Projeto de Lei nº 062/2025 de iniciativa do 

Vereador Vitinho de Zé Maia, que estabelece a obrigatoriedade de 

notificação ao Conselho Tutelar, pela direção das escolas da rede municipal 

de ensino, dos alunos que apresentem ausência às aulas acima de trinta por 

cento do percentual mensal. Sendo o mesmo aprovado por unânimidade. 

Em 2ª Votação o Parecer Conjunto favorável com Emenda Modificativa 

das Comissões de Justiça e Redação – Finanças e Orçamento com Emenda 

Modificativa ao Projeto de Lei nº 078/2025, Mensagem nº 011 do Chefe do 

Poder Executivo que dispõe sobre as diretrizes para a elaboração da Lei 

orçamentária de 2026 e dá outras providências. Sendo o mesmo aprovado 

por unânimidade. Em Discussão e 1ª Votação o Parecer Conjunto 

Favorável das Comissões de Justiça e Redação – Finanças e Orçamento ao 

Projeto de Lei nº 022/2025 de iniciativa do Vereador Pedro Abreu, que 
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dispõe sobre a proibição de emissão de ruídos excessivos em escapamentos 

de motocicletas e dá outras providências. Sendo o mesmo aprovado por 

unânimidade. Em Discussão e 1ª Votação o Parecer Favorável da Comissão 

de Segurança Pública ao Projeto de Lei nº 022/2025 de iniciativa do 

Vereador Pedro Abreu. Sendo o mesmo aprovado por unânimidade. Em 

Discussão e 1ª Votação o Parecer Favorável da Comissão de Justiça e 

Redação com Emendas Aditivas, Supressivas e Modificativas ao Projeto de 

Lei nº 044/2025 de autoria do Vereador Pedro Abreu, que institui a criação 

do Fundo Municipal de Amparo ao Pescador (FAP) no âmbito deste 

Município. Sendo o mesmo aprovado por unânimidade. Em Discussão e 1ª 

Votação o Parecer Conjunto Favorável das Comissões de Finanças e 

Orçamento – Meio Ambiente ao Projeto de Lei nº 044/2025 de autoria do 

Vereador Pedro Abreu. Sendo o mesmo aprovado pela totalidade dos 

Vereadores presentes. Em Discussão e 1ª Votação o Parecer Conjunto 

Favorável das Comissões de Justiça e Redação – Finanças e Orçamento – 

Educação e Saúde Pública ao Projeto de Lei nº 075/2025 de autoria do 

Vereador Vitinho de Zé Maia, que estabelece diretrizes para a instituição 

do Programa Órfãos do Feminicídio: Atenção e Proteção no âmbito deste 

Município. Sendo o mesmo aprovado por unânimidade. Em Discussão e 1ª 

Votação o Parecer Favorável da Comissão de Segurança Pública e Direitos 

Humanos ao Projeto de Lei nº 075/2025 de autoria do Vereador Vitinho de 

Zé Maia. Sendo o mesmo aprovado por unânimidade. Em Discussão e 1ª 

Votação o Parecer Conjunto Favorável das Comissões de Justiça e Redação 

– Obras e Serviços Públicos – Defesa do Consumidor ao Projeto de Lei nº 

092/2025 de autoria do Vereador Zezinho Martins, que institui no âmbito 

do Município de São Pedro da Aldeia, o sistema de crédito de consumo de 

água (SCCA), que permite ao consumidor compensar, nos meses 

subsequentes o volume de água não utilizado em relação à tarifa mínima 

cobrada. Sendo o mesmo aprovado por unânimidade. Em Discussão e 1ª 

Votação o Parecer Conjunto Favorável com Emenda Aditiva ao Projeto de 

Lei Complementar nº 008/2025 de iniciativa da Vereadora Mislene dos 

Santos, que institui o Programa Municipal de Isenção de IPTU para pessoas 

com TEA e dá outras providências. Sendo o mesmo aprovado por 

unânimidade. Em Discussão e 1ª Votação o Parecer Conjunto Favorável 

das Comissões de Justiça e Redação – Finanças e Orçamento ao Projeto de 

Lei Complementar nº 009/2025, Mensagem nº 012 do Chefe do Poder 

Executivo que dispõe sobre a alteração do Artigo 530 da Lei 

Complementar nº 104/2013 – Código Tributário Municipal. Sendo o 

mesmo aprovado por unânimidade. Fim da Ordem do Dia, passou o Sr. 
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Presidente às EXPLICAÇÕES PESSOAIS: Verificado o Livro de 

Inscrição fez uso da tribuna o Vereador Fernando Mistura que 

primeiramente agradeceu aos nobres pares que ajudaram a derrubar o Veto 

a sua matéria e falou da importância da mesma para os taxistas. Nada mais 

havendo a tratar, o Sr. Presidente declarou encerrada a presente Sessão e 

marcou Sessão Ordinária para 5ª feira, dia 29 de maio, às 18h. Para 

Constar, Eu, Vereador José Antônio Martins Filho 1º Secretário, lavrei a 

presente Ata, que vai devidamente assinada por mim, pelo Presidente, e 2ª 

Secretária depois de lida e aprovada pelo Colegiado. São Pedro da Aldeia, 

27 de maio de 2025. 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
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